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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 42/2025. Adgoo sae 

Aft  
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador  

Levy  Gasparian: 

0 Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o 

seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 
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Concede o titulo de Mérito 
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Legislativo a Senhora Pâmela 

3 	
Neves Martins 

4.17;11... 
lica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074, de 11 

de maio de 2019, o titulo de "Mérito Legislativo" a Senhora Pâmela Neves 

Martins.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificativa 

Filha de Adriano Dotta Martins e de Lídia Celeste Martins Neves, a 

homenageada nasceu em 08 de setembro de 2001, em Três Rios, sendo 

residente em nosso Município, no bairro  Mont  Serrat. 

Farmacêutica, solteira, é servidora de carreira do Município, encontra-se a 

exercer há três anos, de maneira responsável e de rara eficiência, o cargo de 

Auxiliar de Secretaria na Escola Municipal  Sao  João Batista, no Centro da 

cidade. 
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Pelos relevantes serviços que vem presando a nossa população, mostra-

se merecedora da presente homenagem. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 18 de junho de 2025. 

Sérgio Nepomucenouza 

Vereador 
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